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Instituto Benjamin Constant

Gabinete da Direção-Geral

PORTARIA IBC Nº 111, DE 12 DE ABRIL DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANTO DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT , no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 25, inciso VII, do Regimento Interno aprovado pela Portaria MEC nº 325, de 17 de abril de

1998, e alterado pela Portaria MEC nº 310, de 03 de abril de 2018, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Flavia Mara Teixeira MirandaFlavia Mara Teixeira Miranda , Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, matrícula SIAPE n° 2784450, para atuar como Coordenadora do Núcleo de Atendimento Educacional

a Pessoa com Surdocegueira (NAEPS), insGtuído pela Portaria nº 292, de 28 de junho de 2019, vinculado a Divisão

de Reabilitação, Preparação para o Trabalho e Encaminhamento Profissional (DRT), do Departamento de Estudos

e Pesquisas Médicas e de Reabilitação (DMR) do Instituto Benjamin Constant.

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos praGcados pela Flavia Mara Teixeira Miranda Flavia Mara Teixeira Miranda como

Coordenadora do NAEPS até a data da publicação desta Portaria.

Art. 2º Designar a servidora Thais Ferreira BigateThais Ferreira Bigate, Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1900411, para atuar como Coordenadora SubsGtuta do NAEPS, nos impedimentos

legais e eventuais do titular.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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